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Documentos e/ou Declarações Necessárias para a efetivação do Registro da 

Escritura Pública ou do Contrato Particular com força de Escritura Pública. 
 

Para a regularidade da escritura ou contrato com força de escritura pública (4.380/64 e 9.514/97, 

legislação e atos normativos complementares) que implique transferência de domínio ou de direitos 

relativamente a imóvel, bem assim como constituição de ônus reais são necessários os seguintes 

documentos ou declarações que deverão estar inseridos no título sujeito a registro, conforme dispõe 

a Lei 7.433/85, Decreto Federal 93.240/86 e o Código de Normas do Estado de Minas Gerais - 

Provimento 260/CGJ/TJMG/2013. 

 

Documentos e/ou Declarações Fundamento Legal 

 

1) Certidões de Feitos Ajuizados (Justiça Federal, Estadual, Trabalho e 

Juizados Especiais) em nome do(s) transmitente(s) ou onerante(s), 

provindas do seu domicílio e da sede do imóvel, quando diversos. 

    Certidão de débitos trabalhistas em nome do(s) transmitente(s). 

 

Endereço eletrônico para emitir as Certidões: 

*TRF 1ª Região <http://www.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/> Justiça 

Federal (validade de 30 dias). 

*TJMG 

 <http://www8.tjmg.jus.br/certidaoJudicial/faces/emitirCertidao.xhtml> 

Justiça Estadual (validade de 3 meses). 

*TRT 3ª Região 

<http://as3.trt3.jus.br/certidao/feitosTrabalhistas/consulta.htm> Justiça 

do Trabalho (validade de 30 dias). 

*TST <http://www.tst.jus.br/certidao> Débitos Trabalhistas (validade de 

180 dias). 

 

Essas Certidões podem ser dispensadas na Escritura ou no Contrato, 

com declaração expressa das partes envolvidas de que: ño(s) 

adquirente(s), sob sua total responsabilidade, está(ao) assumindo 

todos os riscos inerentes ao negócio jurídico quanto à dispensa das 

Certidõesò, essa informação deverá estar em destaque no título. 

 

Mas caso não haja a dispensa das Certidões no título, essa poderá ser 

suprida das seguintes maneiras: 

a) Através de Escritura Declaratória em que o(s) adquirente(s)/ 

Credor(es) dispensam o(as) transmitente(s)/Devedor(es) da 

apresentação das certidões anteriormente citadas, com os dizeres 

 

Art. 1º, IV, do Decreto 

93.240/86. 

Art. 160, V e VI, do 

Prov. 260/2013. 

http://www.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/
http://www8.tjmg.jus.br/certidaoJudicial/faces/emitirCertidao.xhtml
http://as3.trt3.jus.br/certidao/feitosTrabalhistas/consulta.htm
http://www.tst.jus.br/certidao
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acima mencionados. 

 

Ou 

 

b) Termo de Rerratificação/Aditivo ao contrato, assinado por todas 

as partes envolvidas, informando que as Certidões foram 

apresentadas ao Banco credor, dispensando assim a sua 

apresentação neste Oficio do 2º Registro de Imóveis de Montes 

Claros-MG. 

 

Em caso de apresentação de Certidões positivas, deve-se proceder da 

seguinte maneira: através de Escritura Declaratória em que: “o(s) 

adquirente(s) afirma(m) ter conhecimento de todas as ações 

apontadas nas certidões em desfavor do vendedor e que está(ão) 

ciente(s) dos possíveis riscos inerentes ao negócio jurídico”.  

 

 

2) Declaração do transmitente, sob responsabilidade civil e penal, de 

existência (ou inexistência) de outras ações reais ou pessoais 

reipersecutórias do imóvel, assim como de outros ônus reais incidentes 

sobre ele (esta informação deverá constar na Escritura/Contrato a ser 

registrado). 

 

 

Art. 160, § 2°, VI e 

art.780,  § 1°, do Prov. 

260/2013. 

3) Declaração de inalteração de conteúdo das certidões de 

nascimento/casamento do vendedor e da adquirente (esta informação 

deverá constar na Escritura/Contrato a ser registrado). 

 

 

Art. 780, § 1° e 

art.162, V, Prov. 

260/2013. 

 

4) Cópia simples do RG e CPF das partes, caso as operações sejam 

financiadas pelo Programa Minha, Minha Vida (PMCMV) ou Sistema 

Financeiro da Habitação (SFH).  

Cópia autenticada do RG e CPF das partes, caso estejam 

enquadrados no Sistema de Financiamento Imobiliário. 

 

OBS. Nos casos em que estão gravados os nomes do marido e esposa 

utilizando o mesmo CPF, necessário se faz uma alteração cadastral com 

o intuito de individualizar a inscrição de cada uma deles junto a Receita 

Federal. E, nos casos de espólio quando o de cujus não possuir número 

de inscrição no CPF deverá ser solicitada a inscrição do mesmo junto ao 

cadastro de pessoa física para viabilizar as operações imobiliárias. Em 

ambos os casos os interessados deverão se dirigir a uma unidade da 

 

Art. 162, I, e art. 779, 

§1º, do Prov. 

260/2013. 
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Receita Federal para solicitarem as referidas inscrições no CPF. Para 

saber a documentação necessária a ser apresentada acesse o sítio da RFB 

no endereço http://www.receita.fazenda.gov.br - opção “Serviços”, 

“Cadastro CPF e CNPJ”, “Cadastro de Pessoas Físicas – CPF”, 

“Orientações ao contribuinte”, “O que Fazer?”. Nesta página estão 

relacionados todos os procedimentos referentes a cada situação. 

 

 

5) Certidão de Casamento/Nascimento dos ADQUIRENTES e 

TRANSMITENTES, expedida no máximo 90 (noventa) dias da data do 

protocolo nesta Serventia. 

 

 

Art. 162, V e 769, do 

Prov. 260/2013. 

 

6) Havendo representação por procurador, deverá ser apresentada a 

procuração pública em via original  ou certidão de procuração 

pública em via original , expedida no máximo 30 (trinta) dias da data do 

protocolo nesta Serventia. 

 

 

Art. 156, §6º e §7º, do 

Prov. 260/2013. 

 

7) Quando o(s) adquirente(s) ou transmitente(s) forem pessoas jurídicas 

deverão apresentar: a) cópia autenticada ou original dos atos 

constitutivos atualizados da pessoa jurídica: Contrato Social e 

alterações posteriores devidamente registrados na Junta Comercial; b) 

cópia autenticada ou original da Certidão Simplificada emitida pela 

Junta Comercial de registro dos referidos atos, expedida há no máximo 

30 (trinta) dias da data do protocolo nesta Serventia. 

OBS. Os documentos mencionados neste item serão arquivados nesta 

Serventia. 

OBS. Informe-se quanto a existência dos referidos documentos nesta 

Serventia, pois neste caso bastará apenas atualizações. 

 

 

Art. 162, III, do Prov. 

260/2013. 

 

 

8) Com exceção dos contratos financiados no âmbito do SFH e 

PMCMV, deverá ser exigido reconhecimento de firma de todos os 

participantes do contrato, inclusive testemunhas, em todas as vias do 

contrato apresentadas perante esta Serventia.  

Observa-se que todas as vias e folhas do contrato deverá conter a 

rubrica de todos os envolvidas no negócio jurídico, tais como: 

vendedores, compradores, Banco e testemunhas. Observa-se, ainda, que 

ficará arquivada neste Registro de Imóveis uma via do instrumento. 

 

Arts. 763, II, e art. 

779, do Prov. 

260/2013. 

Art. 221 da Lei de 

Registros Públicos 

(Lei 6.015/73). 

Art. 61, §5º e §6º da 

4.380/64. 

 

 

9) Se o(s) transmitente(s) for(em) pessoa(s) jurídica (s), a escritura ou 

Art. 47, I, b,  da Lei 

8.212/91. 
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o contrato deverá conter: a) Certidão Negativa de Débitos relativos às 

Contribuições Previdenciárias e às de terceiros; b) Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União.  

“consideram-se empresa a sociedade, a associação, a fundação, a firma 

individual e o contribuinte individual empregador”. Art. 163, § 2º do 

Prov. 260/2013, CGJ/MG.  

 

Se o(s) transmitente(s) for(em) pessoa(s) física(s) deverá declarar 

que: “não é Contribuinte de INSS como empregador” no próprio 

título ou em documento apartado com firma reconhecida por tabelião 

(poderá ser dispensado a sua apresentação desde que conste a sua 

dispensa no título a ser registrado). 

 

Art. 160, II, do Prov. 

260/2013. 

Portaria Conjunta 

PGFN/RFB Nº. 

03/2013. 

Instrução Normativa 

85/1997 da SRF. 

 

10) Vias originais da Guia do ITBI, com respectivo comprovante de 

pagamento, Inter vivos e Certidão de Quitação da Prefeitura quanto 

aos Tributos Municipais: O ITBI é cobrado pelo município nos casos 

de atos que importem em transmissão de bens imóveis ou de direitos a 

eles relativos, sendo que o oficial de registro de imóveis não poderá 

praticar atos, sem que o interessado apresente comprovante original 

do pagamento do imposto. Sendo assim, no ato de ingresso do título na 

serventia para registro, deverão ser apresentados os originais da Guia do 

ITBI, com respectivo comprovante de pagamento, Inter vivos e Certidão 

de Quitação da Prefeitura (o comprovante de pagamento do imposto de 

transmissão deve ser apresentado e arquivado no ato da lavratura da 

escritura/contrato, salvo quando a lei autorizar o recolhimento após a 

lavratura, o que inexiste na Lei Municipal de Montes Claros). 

 

 

Art. 49 do Código 

Tributário Municipal. 

Art. 1º, II, do Decreto 

93.240/86. 

Art. 160, I e II, do 

Prov. 260/2013. 

 

 

11) Se o imóvel objeto do negócio jurídico estiver em condomínio, 

deverá ser apresentado comprovante de quitação com as obrigações 

condominiais.  

OBS. Pode ser dispensado, desde que haja declaração do próprio 

transmitente ou seu procurador, na forma e sob as penas da lei, quanto à 

inexistência de débitos condominiais, podendo também tal declaração 

ser consignada no título a ser registrado. 

 

 

Art. 2º, §2º, da 

7.433/85. 

Art. 161, do Prov. 

260/2013. 

 

 

12) Regime de Bens no casamento.  

Quando o casamento tiver ocorrido pouco tempo depois do dia 

27/12/1977, data da vigência da Lei 6.515/1977 (Lei que modificou o 

CC/16 quanto ao regime de bens legal e o divórcio), isso porque os 

 

Art. 244; Arts. 221, 

129, §6º da Lei de 

Registros Públicos 

(Lei 6.015/73). 
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nubentes podem ter se habilitado antes da vigência da Lei 6.515/77, em 

que o regime de bens legal era o da comunhão universal de bens, sem 

necessidade do pacto, e ter casado depois da vigência da referida lei. 

Devendo na Certidão de Casamento constar que o regime de bens 

adotado foi o escolhido antes da vigência da Lei 6.515/73, no momento 

do procedimento de habilitação em casamento. 

 

Quando o casamento tiver ocorrido no exterior e for de brasileiro: deve 

haver registro no Livro E do Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Naturais, devendo constar o regime de bens adotado no momento do 

casamento. Iremos observar a necessidade de apresentação de pacto 

antenupcial.  

Quando o casamento tiver ocorrido no exterior e for somente de 

estrangeiros: Quanto aos bens adquiridos no Brasil, deve ser aplicada a 

norma do local em que esses se situam. Ou seja, embora os adquirentes 

sejam casados no exterior, sob as leis do país de celebração, adquirindo 

bens no território brasileiro, principalmente se for bem imóvel, deverão 

seguir as regras brasileiras para a aquisição dos mesmos. 

 

Mas caso o país de celebração não tenha previsão legal quanto ao 

regime de bens no casamento, essa informação poderá ser suprida das 

seguintes maneiras: 

 

a) Deverá ser declarado pelo Consulado o regime de bens adotado 

no Brasil, mediante certidão consular na qual conste o regime de 

bens previsto pela lei do local da celebração ou, na falta deste, do 

regime de bens estabelecido pela legislação brasileira; 

 

Ou 

 

b) Os contraentes deverão apresentar Escritura Declaratória, onde 

afirmam que no país de celebração do casamento não há previsão 

legal quanto a regime patrimonial no casamento. 

 

Para produzir efeitos jurídicos em território Brasileiro, somente se 

admite os atos autênticos de países estrangeiros com força de 

instrumento público legalizados e traduzidos na forma da lei, e 

registrados no Ofício de Registro de Títulos e Documentos, logo, para 

fins de registro, deverão ser apresentadas:   - Cópias autenticadas da 

Certidão de Casamento, com o regime de bens, se houver e 

Tradução da mesma, feita por Tradutor juramentado, devidamente 

registradas no Cartório de Registro de Títulos e Documentos. 

 

 

Art. 7º e 8º, da 

LINDB (Lei de 

Introdução as Normas 

do Direito Brasileiro) 

-Dec.-Lei 4.657/1942; 

 

Art. 156, II; 763, III, 

do Prov. 260/2013; 
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É necessária a apresentação do Pacto Antenupcial para Registro, caso o 

mesmo não tenha sido registrado, os casados sob o regime da:  

a) comunhão parcial de bens até 26/12/1977; 

b) comunhão universal de bens a partir de 27/12/1977; 

c) separação de bens (convencional); 

d) participação final nos aquestos. 

 

Documentos necessários para Registro do pacto antenupcial em 

<www.2rimc.com.br>. 

Este registro deverá ser indicado, através de averbação, nas matrículas 

dos imóveis pertencentes ao casal e nos que vierem a existir. 

  

As Certidões de Casamento (CC) devem vir com a nomenclatura correta 

do regime de bens adotado no casamento. 

 

Se o(s) transmitente(s)/adquirente(s) forem conviventes em união 

estável, e no caso do título constar os dados da Escritura Pública de 

União Estável (quando houver), deve ser apresentada nesta serventia 

Escritura Pública de União Estável, dando entrada em protocolo a parte, 

mediante requerimento com firmas reconhecidas, (vinculado ao 

Contrato/Escritura), para registro no Livro 3- Registro Auxiliar. 

Havendo escolha de regime de bens diferente do legal, que é a 

Comunhão Parcial, além da apresentação da Escritura de União Estável, 

deverá ser apresentado o Pacto Antenupcial. 

 

 

13) O desconto do Programa Minha Casa Minha Vida/Sistema 

Financeiro da Habitação, somente será concedido quando se tratar de 

primeira aquisição imobiliária. Nesse caso, os adquirentes devem 

apresentar declaração de primeira aquisição imobiliária, com firmas 

reconhecidas ou virem assinar nesta Serventia. 

Requerimento para a declaração de primeira aquisição imobiliária em 

<www.2rimc.com.br>. 

A não observância das condições acima resulta na perda dos benefícios 

mencionados e na obrigatoriedade da complementação dos emolumentos 

e taxas, bem como de que inserir declaração falsa em documento 

público, com fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar fato 

juridicamente relevante caracteriza crime de falsidade ideológica 

previsto no art. 299 do Código Penal com pena de 01 (um) a 05 

(cinco) anos de reclusão e multa, sem prejuízo das demais 

responsabilidades civis. 

 

Art. 1º, e 3º da Lei 

11.977/2009. 

Art. 15-B da Lei 

Estadual 15.424/04 e 

alterações posteriores. 

Art. 1º, 8º e 9º da lei 

4.380/64. 
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14) Certidão de cadastro e inscrição imobiliária do imóvel emitida 

pela prefeitura.  

Art. 176, da Lei de 

Registros Públicos 

(Lei 6.015/73). 

 

 

15) Certidão Fiscal do Município (débitos relativos ao imóvel). 

Esta Certidão pode ser dispensada desde que o adquirente 

expressamente assim declare. Com a declaração passará o adquirente a 

responder, nos termos da lei, pelos débitos fiscais acaso existentes. 

 

Art. 1º, III, “a”, e §2º, 

do Decreto 93.240/86. 

Art. 160, II, do Prov. 

260/2013. 

 

 

16) A apresentação e arquivamento da Certidão de Inteiro Teor da 

Matrícula ou do Registro deve estar mencionada na escritura ou no 

contrato, pois é documento necessário, não podendo ser dispensado. 

 

  

Art. 1º, IV, Decreto 

93.240/86. 

Art. 160, III, do Prov. 

260/2013. 

 

 

17) A apresentação e arquivamento da Certidão de ônus reais e de ações 

reais e pessoais reipersecutórias da Matrícula ou do Registro deve estar 

mencionada na escritura ou no contrato, pois é documento necessário, 

não podendo ser dispensado. 

 

 

Art. 1º, IV, Decreto 

93.240/86. 

Art. 160, IV, do Prov. 

260/2013. 

 

 

18) Necessidade de constar declaração no título de que a 

documentação necessária a lavratura do título foi apresentada ao 

emissor (Tabelionato de Notas/Banco) e por este arquivada. 

 

Poderá ser realizada a seguinte declaração no contrato: 

Foi apresentada para esta instituição bancária (ou tabelionato), 

ficando aqui arquivada, toda documentação exigida pela legislação 

federal e pelo Provimento 260/2013 da CGJMG necessários à 

lavratura de instrumento particular com efeito de escritura pública.  

 

“Art. 780. Nos casos em que a lei atribuir a documento particular efeitos 

de escritura pública, fica dispensada a exigência de apresentação da 

documentação necessária à lavratura do instrumento. 

§ 1º. Deverá o contrato, contudo, conter declaração de que a 

documentação necessária à lavratura do instrumento foi apresentada ao 

emissor e por este arquivada. 

[...]”. 

 

 

Art. 1º, §2º, 7.433/85. 

Art. 780, §1º, do Prov. 

260/2013. 

  

 

19) Todas os envolvidos no negócio jurídico devem estar 

 

Art. 156 e art. 780 do 
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adequadamente qualificados: vendedor, comprador, Banco. 

Testemunhas: escrever o nome completo e de forma legível, nº do CPF. 

 

Prov. 260/2013. 

 

20) Alienação fiduciária deverá conter os dispositivos do art. 24, 26 e 27 

da 9.514/97. 

 

Art. 24, 26 e 27 da Lei 

9.514/97. Art. 853 do 

Prov. 260/2013. 

 


